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LEI N.º 10.572, DE 19 DE OUTUBRO DE 1981. (D.O. 29/10/81)
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1.º DA LEI
N.º 10.552, DE 27 DE AGOSTO DE 1981,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art.1.º – O Art. 1.º da Lei n.º 10.552, de 27 de agosto de 1981,

passa a vigorar com a redação seguinte:
“Art.1.º – Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do

Estado do Ceará, contrair financiamento com a Caixa Econômica
Federal, recursos oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento
Social – FAS, no valor de até 158.543.000 Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional – ORTN, equivalente, nesta data, de Cr$
196.496.608,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MILHÕES,
QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E OITO
CRUZEIROS),destinados à reestruturação espacial do
macroesquema de Segurança Pública do Estado co Ceará”.

 
Art. 2.º – A vigência desta Lei retroagirá a 01 de setembro de 1981,

data em que entrou em vigor a referida Lei no. 10.552/81.
 
Art. 3.º – Revogam-se as disposições em contrário.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,

em Fortaleza, aos 19 de outubro de 1981.
 
 

VIRGÍLIO TÁVORA
Assis Bezerra

Ozias Monteiro
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